
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 11/2025/CMDCA 
 

Dispõe sobre a suspensão da análise de solicitações 
externas de custeio de materiais para campanhas, até a 
regulamentação dos critérios de utilização dos recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Palhoça/SC. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PALHOÇA/ SC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 2.755, 
de 21 de dezembro de 2007, e 
 

Considerando a deliberação do plenário, na reunião realizada em 25 de março de 
2025, que decidiu pela não aprovação, no momento, de solicitações externas de 
custeio de material para campanhas; 
 
Considerando que a Comissão de Normas e Projetos está elaborando minuta de 
resolução que estabelecerá normas, formas e critérios para a utilização dos 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA de 
Palhoça/SC; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Suspender temporariamente a análise e aprovação de solicitações externas 
de custeio de materiais para campanhas, com recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça/SC, até a publicação de resolução 
específica que regulamentará a matéria.  
 
Art. 2º A regulamentação necessária para disciplinar a utilização dos recursos do 
Fundo será proposta pela Comissão de Normas e Projetos e somente passará a 
vigorar após aprovação pelo plenário do CMDCA. 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Palhoça, 09 de abril de 2025.                  

 

 

EVERTON CARLOS MATHIAS 
Presidente do CMDCA/Palhoça 
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